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k) Declaração negativa de acumulação de cargo público, fornecida pela Secretaria de Administração do Estado – SEPLAG, 
podendo ser gerada no site www.seplag.ce.gov.br.

l) Declaração geral de não acumulação de cargo /emprego/função público (modelo no portal do TJ/CE);
m) Declaração de Bens (modelo disponível no portal do TJ/CE);
n) Declaração para Fins Previdenciários (modelo disponível no portal do TJ/CE);
o) Declaração de Não Participação em Diretoria (modelo disponível no portal do TJ/CE);
p) Declaração de Bons Antecedentes Administrativos (modelo disponível no portal do TJ/CE);
q) Autorização de acesso aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física 

(modelo disponível no portal do TJ/CE);
r) Atestado de idoneidade moral firmado por uma das seguintes autoridades: Magistrados, Membros do Ministério Público, 

Procuradores e Delegados de Polícia (modelo disponível no portal do TJ/CE);
s) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos Foros das Justiças - Estadual, Federal e Eleitoral dos locais 

de residência do candidato nos últimos cinco anos.
t) Cancelamento da OAB, para candidatos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou declaração negativa de 

inscrição;
u) Para ocupantes de cargo/emprego público, publicação de exoneração, suspensão de vínculo funcional ou vacância;
v) Laudo médico atualizado fornecido pela Célula da Perícia Médica da Secretaria de Planejamento e Gestão, localizado na 

Av. Oliveira Paiva, nº 941, (Lista de exames disponível no Portal do TJ/CE);

OBSERVAÇÕES:

1. Na hipótese de não haver interesse em assumir o cargo, deverá registrar junto ao Tribunal de Justiça o Termo de 
Desistência, com firma reconhecida, (modelo disponível no portal do TJ/CE);

2. Os modelos dos documentos no Portal do TJ/CE, estão disponível no caminho: www.tjce.jus.br/Cidadão/Concurso e 
Seleção/Documentação para Provimento em Cargo Efetivo.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: A D S QUEIROZ; OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 

DE MATERIAL DE CONSUMO, VISANDO EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, ARTIGOS E UTENSÍLIOS 
PARA ESCRITÓRIO, PAPEL CARTOLINA PARA CAPA DE PROCESSO, ENVELOPES DE PAPEL, ETIQUETAS ADESIVAS E 
MATERIAL GRÁFICO, A FIM DE ABASTECER AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E JUDICIÁRIAS DO PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 9/2021; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e das Resoluções do TJCE n. 10, de 09.07.2020 e n. 2, de 6.3.2015.; VIGÊNCIA: 12 de julho de 
2021 a 12 de julho de 2022; DATA DA ASSINATURA:12 de julho de 2021;SIGNATÁRIOS: Pedro Ítalo Sampaio Girão e Alleson 
da Silva Queiroz.

LOTE 7 - COTA PRINCIPAL - ENVELOPES DE PAPEL

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

ENVELOPE AMARELADO, MEDINDO 16CM X 22CM, EM 

PAPEL KRAFT OURO 80/90 GR/M². FRETE INCLUSO, POSTO 

EM FORTALEZA/CE.

UNIDADE 253.125 CELUCAT R$ 0,14 R$ 35.437,50

2

ENVELOPE AMARELADO, MEDINDO 26CM X 36CM, EM 

PAPEL KRAFT OURO 80/90 GR/M². FRETE INCLUSO, POSTO 

EM FORTALEZA/CE.

UNIDADE 131.250 CELUCAT R$ 0,30 R$ 39.375,00

3

ENVELOPE AMARELADO, MEDINDO 31CM X 41CM, EM 

PAPEL KRAFT OURO 80/90 GR/M². FRETE INCLUSO, POSTO 

EM FORTALEZA/CE.

UNIDADE 21.750 CELUCAT R$ 0,40 R$ 8.700,00

4

ENVELOPE BRANCO, MEDINDO 11,4CM X 22,9CM, 

PARA OFÍCIO, SEM CEP, EM PAPEL DE 75GR/M². FRETE 

INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE

UNIDADE 100.500 SCRITY R$ 0,08 R$ 8.040,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 91.552,50

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:C. MENEZES ENGENHARIA LTDA; OBJETO: 

prorrogar o prazo de execução dos serviços em 30 (trinta) dias, com início em 23.06.2021 e término em 23.07.2021, no Contrato 
de empresa especializada em engenharia para execução reforma e ampliação do fórum da comarca de Crato, mediante o regime 
de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor preço global, conforme especificações técnicas e demais 
condições expressas neste Contrato, bem como nas informações contidas no Edital da Concorrência Pública n. 06/2019, e, por 
consequência, considerar mais 30 (trinta) dias para expedição do termo de recebimento definitivo das obras e mais 15(quinze) 
dias para o término dos procedimentos administrativos; DA SUPRESSÃO: diminuição no Contrato, no valor de R$ 18.024,79 
(dezoito mil e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), representando uma supressão de 0,55% do valor total do contrato; 
DO ACRÉSCIMO: será acrescido o valor de R$ 5.239,28 (cinco mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), 
representando um acréscimo de 0,16% do valor total do contrato, Após os acréscimos e supressões, o contrato passa de R$ 
3.346.265,05 (três milhões, trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), para os atuais 
R$ 3.333.479,54 (três milhões, trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos); 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, e art. 65, II, “b” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA:26 
de junho de 2021; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Pedro Ítalo Sampaio Girão e Francisco 
Charlys Moreira de Menezes.


